
PREFEIXlTRA:Y:UNICÍPALDE ICEM
Estado de aão Paulo

L E I N8 41, de 27 de BETEMmo de 1.956.

Declara de UTILIDADEPGBLICAo quarteirão
denominado Pr,ça Grupo Escolar.-

OV1DIOCUSTODIO.MORElBA,Prefeito Kunicipal de
A~ ,M " _'Icem, Estado· de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe

são conferidas por lei,

.• Faz sa b erqu.e •. Câmara Municipal decr,i
tou e ele promulga a seguinte lei' -

A.rtigo l- - t declarado de "UTILIDADEPl1BLICA"
oquarteir8.o denominado "PRAÇAGRUPOBSCOLAR",situado 8a
tre as. Ruas 7 de Setembro e 25 de Janeiro, com ·as Avenidas

~ .Karc1ana l!ilveira Pereira e Simplic1ano Custodio SUveiJ'a;,
nesta cidade de Icem. -

Artigo 20 -Estalei en trari emv1gor na data de
sua publicação, revogadas as d:lsposiçees em contrário.

Prefeitura l4unic1pal de Icém, 27 de setembro de
1.956.-

(Ov1d10 Custódio 14ore11'a)
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura J4unic.!
pa1, em data supra.-


